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Inadmissível a transferên-
cia de empregado para função diver 
sa da qual realmente exerce L dever 
do esta ser considerada e uso  o 
nona que se lhe d&. 

VISTOS E RETALADOS estes autos, em que ao partes: 

como recorrente, Newton Soares, e, como recorrida, Companhia de 

Carris, Luz e Foaça do Rio da Janeiro: 

Apreciando a reclamação apresentada por Newton Soares 

contra a Cia. de Carris, Luz o Força do Rio de Janeiro, por ter 

sido transferido das funções de feacritur riott, que sempre exer-

ceu, para as de "conservador mec nico",a la Junta de Conciliaça , 

• '1ulga nto.do Distrito Federal considerou que a prova teaternu 

nh*l deetrkiu a alegação da reclamada em sua defesa de que o z'e-. 

clamante no tinha capacidade para as funções de escriturário. 

Depois de tantos anos de servir  a contento, como escriturário,: 

no pOderia o reclamante ter habilitação para ne nioo, tanto 

mais quando tais alegaç es s6 vieram depois que o reclamante pe-

dira perante a Junta rslpectiva o pagamento de extraordiriÇrio. 

o obtivera ganho de causa. Termina: julgando procedente a recla-

mação e condenando a reclamada az?eintegrar o reclamante nas 

funçee de escritura-rio ou outra equivalente e pagar-lhe os es-

l&rioa vencidos na importância çu'  opecífioa (fia. 23). 

O Conselho Regional do Trabalho da 15. Região, a que rei 

correas ex-reclamada, reformou a sentença recorrida, absolvendo 

a recorrente da oondeuaç o (fia. 39). 

Inconformado, recoireu  o então reclamante extraordi 

naria nte para  iate Conselho, tendo a Procuradoria da Justiça 

do Trabalho opinado preliminarmente pelo cabimento do recurso e, 

o 
quanto ao mrito, pela restauração da sentença da 11 Junta, ecu-
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siderando-a inatacavel (fie. 56). 
o 
o relatório.  Isto posto, e 

CONSIDERANDO qàe ha divergência, não a6 com os ae6rd os 

citados, como ainda com a jurisprudência da Justiça do Trabal])o; 

CONSIDERANDO que a Carteira Profissional, que devia ser o 

documento em que se registassem a função o o vencimento do empregado, 

na pr tiga, deixa de ser o que devia, pois raramente o empregador a-

nota as alterações ocorridas; 

CONSIDERANDO que, embora figurando como conservador, o em-

pregado nunca fez serviço com ferramenta niec nica, e àlm com la go, 

pena e papel, prepa1ando re1at6 ioa, atrav6s dos quais à empresa La 

tendo conhatimento do andamento doa respectivos serviços; 

CONSIDERANDO que, verificada após um pleito na instiga do 

Trabalho, o qual foi favoravel ao empregado, essa tranoferâncla  de 

Íunç6a reprezenta um oa tigo ou urna vingança; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do trabalho, por 

maioria de votos, preliminarmente, em tomar conhecimento do recurso 

e, quanto ao writo, end ar proviutento ao meamo  para restabelecer 

a santença proferida pela Junta. 

Rio de Janeiro, 23 de abril de l9!.6 

Ciente: 

Manoel Caldeira fleto 

Antonio Francisco Carvalhal 

Dorva3. Lacerda 

Vice-Presidente no 
exercício da Presidencia• 

Relator 

Procurador 
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